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PARECER Nº 1315/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0596/11. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Paulo Frange, que dispõe 
sobre concessão de isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano a proprietários de imóveis 
localizados no Município de São Paulo, portadores de determinadas doenças, descritas no 
Anexo I do projeto.  

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto não reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado. 

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual 
compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I, da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de 
sua competência, dentre os quais o IPTU.  

O artigo 13, inciso III, da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas. 

Todavia, como o projeto em análise implica em renúncia de receita tributária, está 
sujeito à incidência do disposto no artigo 14, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal e 
dispõe que tais projetos devem estar acompanhados de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que devam iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, e atender 
a pelo menos uma das seguintes condições: a) estar acompanhado de medidas de 
compensação relativas ao mencionado período, por meio de aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição; ou b) demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, providências estas que não se 
verificaram. 

Note-se, ainda, que o autor do projeto foi instado em mais de uma oportunidade (fls. 
63/64, 67/68 e 69) a complementar as informações necessárias a fim de viabilizar a tramitação, 
mas, quedou-se inerte. 

Ante ao exposto, somos PELA ILEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/8/16 

Alfredinho - PT – Presidente  

Ari Friedenbach – PHS  

Arselino Tatto – PT  

Eduardo Tuma- PSDB  

Gilberto Natalini – PV  

Mário Covas Neto- PSDB  

Sandra Tadeu – DEM 

 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0596/2011 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR CONTE LOPES DA COMISSÃO DE 
CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO 

DE LEI Nº 0596/11. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Paulo Frange, que dispõe 

sobre concessão de isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano a proprietários de imóveis 
localizados no Município de São Paulo, portadores de determinadas doenças, e dá outras 
providências. As doenças que oportunizam a isenção estão descritas no Anexo I do Projeto.  

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei.  

Deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao 
Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I, da Constituição Federal, 
os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
dentre os quais o IPTU.  

Seguindo, o artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a 
competência tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de 
dívidas. 

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa neste caso, sendo que 
tanto o Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de 
leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, não contém qualquer restrição à 
iniciativa legislativa. Este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de 
Justiça de São Paulo: 

STF: “EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 553/00, do Estado do 
Amapá. Concessão de benefícios tributários. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de ofensa 
ao artigo 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal, pois as regras insertas nesse dispositivo se 
referem tão somente a Territórios Federais, não sendo de observância obrigatória por parte dos 
Estados-membros. Precedentes: ADIns nºs 352/DF e 2.304/RS. O inciso II do artigo 165 da 
Carta Magna, por aludir a normas relativas a diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas 
que dizem respeito a direito tributário, como o são aquelas que concedem benefícios fiscais. 
Precedente: ADIn nº 724/RS. Medida liminar indeferida. 

(ADI 2464 MC, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 
12/06/2002, DJ 28-06-2002 PP-00088 EMENT VOL-02075-03 PP-00507)” 

TJSP: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR Nº 
375/2015 DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ - ATO NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR 
CONCEDENDO BENEFÍCIO FISCAL DE NATUREZA TRIBUTÁRIA - ISENÇÃO DE IPTU 
INCIDENTE SOBRE IMÓVEL RESIDENCIAL USUFRUÍDO OU DE PROPRIEDADE DE 
APOSENTADOS OU PENSIONISTAS COM RENDA BRUTA MENSAL PESSOAL OU 
CONJUGAL ATÉ O TETO PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
CONCORRENTE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE C. 
ÓRGÃO ESPECIAL – REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - IRRELEVÂNCIA - 
NORMA QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU AUMENTO DE DESPESA AO PODER PÚBLICO 
- AFRONTA AOS ARTIGOS 25 E 174, PARÁGRAFOS 2º E 6º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL - NÃO RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo legislativo, as 
hipóteses previstas no texto constitucional devem ser interpretadas restritivamente, inexistindo 
óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha sobre matéria tributária, seja para criar ou 
majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios fiscais porquanto o constituinte não 
restringiu o âmbito de sua titularidade, uidando-se, isto sim, de competência concorrente".  

(Relator(a): Renato Sartorelli; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; 
Data do julgamento: 27/04/2016; Data de registro: 28/04/2016) 

Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, incisos 
V, da Lei Orgânica do Município. 
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Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do 
Município. 

Ante ao exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/8/16 

Alfredinho - PT – Presidente (contrário) 

Conte Lopes – PP - Relator 

Ari Friedenbach – PHS (contrário) 

Arselino Tatto – PT (contrário) 

Eduardo Tuma- PSDB (contrário) 

Gilberto Natalini – PV (contrário) 

Mário Covas Neto- PSDB (contrário) 

Sandra Tadeu – DEM (contrário) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/09/2016, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

